LEI N.º 1.815, DE 29/12/97

Dispõe sobre isenção de IPTU as entidades declaradas de utilidade pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam isentas da cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU as entidades civis declaradas de utilidade pública municipal e que sejam Filantrópicas, e não desenvolvam atividades industriais ou comerciais ou de prestação de serviço com remuneração.

Parágrafo único – A isenção a que se refere o caput deste artigo refere-se apenas ao imóvel destinado ao funcionamento da sede da entidade.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

